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	PL 1.014/2020


	Autor:
	Eduardo Bismarck 


	Data da Apresentação:
	25/03/2020


	Ementa:
	Proíbe a incidência de juros remuneratórios, moratórios, multa e quaisquer outros encargos bancários sobre o valor utilizado do cheque especial e do saldo devedor da fatura de cartão de crédito concedidos por instituições financeiras, até 60 (sessenta) dias após o encerramento da calamidade pública decretada pelo Congresso Nacional em decorrência da pandemia do Covid-19.


	Forma de Apreciação:
	.


	Texto Despacho:
	Devolva-se a presente proposição, tendo em vista já se encontrar em tramitação na Casa proposição de idêntico teor de autoria do mesmo parlamentar (PL995/2020). Oficie-se e, após, publique-se.


	Regime de tramitação:
	.


	Em
	26/04/2021
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